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PORTARIA Nº 42.691 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

"ALTERA MEMBROS QUE COMPÕE O CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
- CONSELHO CACS FUNDEB, CONFORME INDICADO
PELA PORTARIA Nº 39.546, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2022".

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, Prefeito do Município de São Caetano
do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do
art. 69 da Lei Orgânica do Municipio, e, tendo em vista o constante no processo
administrativo nº 2055/2007 - IV Volume, RESOLVE:

Art. 1º As alíneas "a" e "b", do inciso VIII, do art. 1º, da Portaria nº 39.546, de
30 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

VIII —Representantes do Conselho Tutelar:
a) Simone Saraiva - titular;
b) Viviane Alves Pereira - suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 05 de fevereiro de 2025, 148º da
fundação da cidade e 77º de sua emancipação Politico-Administrativa.
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